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ACESSE AQUI

Ofício n. 3940/2025-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1273/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1273

Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Processo(s) paradigma(s): REsp 2103305/MG e REsp 2109221/MG

Foi  do Tema repetitivo 1273 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao mandado de
segurança cuja causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira
em obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração
decorrente da ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 03 de outubro de 2025.

Respeitosamente,


